
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

cNPJ 1 1 , '1 86.410/0 001-95

TERMO DE CIÊNClA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

lnexigibilidade 00220í 9-SEMSA

Contrato Administrativo: 003/20í9 - SEMSA

PORTARIA NO OO9/2022-SEMSA

objeto: CoNTRATAçÃo DE SERV|çOS DE ASSESSORTA CONTÁBIL APLTCADA AO SETOR
PUBLICO.

Declaro que serei responsável pela Íiscalização do contrato originado por este Processo e por esta

Portaria, acompanhando sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários para

exigir seu Íel cumpnmento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposiçoes legais que regulam

a matéria a matéria.

FISCAUCARGO: ELIAS PEDROSO SOLEDADE, (auxiliar administrativo) matricula n03076, FISCAL TITULAR.

SETOR DE LOTAÇÂO: SECRETARTA MUNICtpAL DE SAúDE.

Beltena-PA, 08 de Fevereiro de 2022.
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ELIAS PEDROSO SOLEDADE

Fiscal Titular

Vila Timbó, s/no - Centro - 68.143-000 - Belterra-PA

e-mail: semsa@beltêrra.pa.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

cNPJ 1 1 .186.41 0/00 01- 95

PORTARIA No 009/2022-SEMSA, de 08 de Fevereiro de 2022

DES'GI'Á O COI/.BORADOR PARA
EXERCER A FUNÇÁO DE FISCAL DO
COI'TIRATO ABAIXO.

A Secretária Municipal de Saúde de Belterra - Estado do pará, no uso das atribuições

legais que lhe confere o Art, 055, Parágrafo Único, lnciso V, da Lei Oígânica do Municipio,

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, no termo do disposto nos artigos 117 a .123

da Lei no. 14.133/93, acompanhar e íiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um

representante da Administração;

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter Íiscal formalmente designado

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; e,

CONSIDERANDO, ainda, que as pnncipais atribuiçoes dos Fiscais Contratuais são:

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuats assumidas e pela qualidade

dos produtos íomecidos e dos serviços prêstados à prefeitura Municipalde Beltena-pA;

II- VeriÍicar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e

instrumento convocatório;

III- Acompanhar, Íiscalizar e atestar as aquisições, a execuÉo dos serviços e obras

contratadas; e,

IY- lndicar eventuais glosas das faturas.

RESOLVE,

Art 10 Designar o servidor, ELIAS PEDROSO SOLEDADE, (auxiliar administrativo) matricula no 3076, como fiscal

titular do Termo de Aditivo do Contrato N" 003/2019 da inexigibilidade 00212019 para CONTRATAçÃO DE

SERVIçOS DE ASSESSORTA CONTÁB|L APL|CAOA AO SETOR púBLrcO.

Art.20 Esta portana revoga a anteíor

Beltena-PA, 08 de Fevereiro de 2022

Arineide do Socono CastÍo Macêdo
Secretária l\rlunicipal de Saúde

Decreto No 1491202'l
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Vila Timbó, s/no - Centro - 68.143-000 - Beltena-pA

e-mail: semsa@beltena.pa.gov.br
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